
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVU HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL NQ 36/94, de 27 de maio de 1994.

Dispõe sobre a prorrogação de
contratos de pessoal por tempo
determinado.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

prorrogar, pelo prazo de até um (01) ano, contratos por tempo determinado de
pessoal que desempenha funções junto à Secretaria de Saúde e Ação Social do
Munidpio.

Parágrafo único. A prorrogação dos contratos se restringe
II _

aos funcionários a seguir relacionados, com respectivas funçoes:

V - SIRLEI ABEL

XV - ROSA MARIA MOSCHINE BECKER

VI - LUCIANA CARINA SCHNEIDER

IV - ALMlRA TEIXEIRA PEREIRA

I - ANGELA GRIEBLER
11 - VERA CRISTINA SIMONI

XVI - GLECI DA SILVA

XIV - LEANDRO DIETER

VII - LUCIANE GRACIELA ZENGLEIN

111 - SUELY ALVES CERVElRA

VIII - MAIBI MORGANA MEINHARDT
IX - ANDR~IA DA SILVA GONÇALVES
X - CRISTINA B. SIQUEIRA

XI - VANDERL~IA KLEIN
XII - CARLA G. DE OS6RIO

XIII - FÁTIMA REGINA H. FERNANDES

Art. 2Q

correspondentes cargos.

- Recreacionista;
li- Recreacionista;
II

- Recreacionista;
:1- Recreacionista;
II- Recreacionista;
II- Recreacionista;
II- Recreacionista;
11- Recreacionista,.
II .

- Recreacionista;
Ir- Recreacionista;
.11- Recreacionista;
li .- Recreacionista;
IIServiços Gerais;
II _

- Psicologo;
II~ssistente Social;
II- Recreacionista;
IIXVII - MARIA ZULElKA FERREIRA Serviços Gerais.

Os contratos cuja prorrogação é:1autorizada pela
presente Lei serao rescindidos, dentro do prazo fixado no artigo 12, em até
60 (sessenta) dias apos homologação de concurso público c'bm aprovados nos
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Art. 32 A prorrogaçao ora autorizada tetticaráter extraor-
I

dinário, nao sendo aplicável a vedaçio contida no artigo 22~ da Lei Municipal
nQ 181/91, de 20 de dezembro de 1991, que .institui o Regimel Jurídico l1nico

correra a
dos funcionários públicos municipais.

Saúde e Açio Social

I
IArt. 42 A despesa decorrente da presente Lei

conta de dotações orçamentárias próprias. I .

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua
çao, revogadas as disposições em contrário. I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
te e sete (27) dias do mês de maio do ano de 1994.

LiBIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal
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